
 

São Paulo, 8 de dezembro de 2011. 

 

 

INCTA – Itens de ação. 

 

1- O número de grupos e núcleos emergentes tem crescido de forma surpreendente nos 

últimos anos. Por outro lado alguns grupos já se consolidaram a ponto de não fazer 

mais sentido serem tratados como emergentes no mesmo sentido e competindo com 

os núcleos recém-estabelecidos. O Comitê Científico decidiu “graduar” os grupos da 

OV-UFRJ, UFSC e UESC. 

2- O Comitê Científico do INCTA reconhece o esforço e o desempenho da iniciativa de 

Ensino a Distância para professores de ciências. Recomenda um esforço adicional no 

sentido de ampliar a iniciativa para outros estados e institucionalizar o programa para 

lhe garantir a perenização.  

3- Com relação aos dispêndios em projetos, o CC decidiu priorizar a boa conclusão dos 

projetos já iniciados, em particular o SIFS, BTFI e STELES. 

4- O CC recomenda estudar iniciativas de aperfeiçoar o desempenho do telescópio SOAR. 

Por exemplo: a) Apoio a implementação do auto-foco do telescópio (com lançamento 

de chamada de pós-doc); b) Medidas que possam acelerar o comissionamento do SAM 

(SOAR Adaptive Module); c) Estudar a construção de um novo IFU para o SIFS, 

incorporando novas tecnologias, assim como refazer, eventualmente, partes da óptica 

do SIFS que possam ser melhoradas; d) Outros estudos relacionados ao telescópio 

SOAR. O CC recomenda que seja aberta nova linha orçamentária para as novas 

iniciativas relacionadas ao SOAR. 

5- O CC considera a iniciativa “caso de usuário” muito interessante e sugere que seja 

amplamente divulgado e que o BRAVO faça uma chamada aberta entre os membros 

do INCTA. 

6- O CC sugere que os grupos emergentes sejam consultados sobre o interesse em usar o 

super-cluster do IAG em troca de um investimento do INCTA.  

7- O INCTA deve lançar uma chamada de IC, com cota fixa, para todos os grupos. Na 

avaliação serão consideradas as prioridades estratégicas. 

8- Que seja estudada a possibilidade de ampliar a ação de desenvolvimento de software 

de tratamento de dados para toda a comunidade. 

9- O INCTA deve solicitar um plano de gastos com hardware ao BRAVO (prazo de 3 

meses). 


